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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Existência de Repercussão Geral 

 

STF vai decidir se presos podem publicar livros 

enquanto cumprem pena (Tema 1371)* 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai julgar se presos podem 

publicar livros enquanto cumprem pena. A matéria, que teve 

repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual (Tema 1.371), 

trata dos limites da liberdade de expressão dentro do sistema 

prisional. A decisão de mérito a ser tomada posteriormente pela 

Corte deverá ser seguida pelas demais instâncias do Poder 

Judiciário em casos semelhantes. 

 

A discussão foi motivada pelo Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1470552, sob a 

relatoria do ministro Edson Fachin. Nele, um preso questiona decisão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (TRF-3) que manteve a ordem da Penitenciária Federal de Campo 

Grande, em Mato Grosso do Sul, de reter os manuscritos de um livro escrito pelo detento e 
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só liberá-los após o cumprimento integral da pena. Os advogados do autor do recurso 

argumentam que a medida fere o direito à liberdade de expressão. 

 

O Manual do Sistema Penitenciário Federal, editado pelo Ministério da Justiça e da 

Segurança Pública, permite que detentos escrevam livros, poesias e outros textos, desde 

que autorizados pela direção da unidade. No entanto, o manuscrito não pode ser divulgado 

nem sair do presídio. Os escritos são recolhidos e guardados junto aos pertences do 

preso, sem possibilidade de entrega a familiares, amigos ou advogados. 

 

Para o autor do manuscrito retido, as orientações do manual violam a Lei de Execução 

Penal e o Código Penal. O argumento é de que as medidas não têm respaldo legal e 

desestimulam o desenvolvimento intelectual do preso, contrariando o direito à leitura. Os 

advogados também sustentam que presumir que os textos possam conter mensagens 

ilícitas fere o princípio da presunção de inocência. 

 

Em manifestação, seguida por unanimidade, o ministro Edson Fachin defendeu a adoção 

do rito de repercussão geral neste caso porque a discussão vai permitir que o STF 

esclareça os direitos dos detentos, especialmente no que se refere à liberdade de 

expressão e à produção literária, além de definir seus limites e os impactos para o sistema 

penitenciário. Não há prazo para o início do julgamento. 

 

De acordo com os autos, o preso teve 78 dias de sua pena reduzidos por participação em 

cursos de formação e em programas de leitura. Seu manuscrito tem cerca de mil páginas e 

está retido desde 2019. O conteúdo não foi analisado pela penitenciária. 

 

Leia a notícia no site 

 

*O Tema 1282 foi divulgado no Boletim SEDIF 11, publicado no Portal do Conhecimento 

do TJRJ em 17/02/2025 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Afetação  

 

STJ julgará abusividade de Planos de Saúde em carência para 

emergências e limitação de Internação (Tema 1314) 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-vai-decidir-se-presos-podem-publicar-livros-enquanto-cumprem-pena/
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif11


   

 

 

Direito do Consumidor 

 

Tema 1314 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Segunda seção 

 

Questão submetida a julgamento: I) abusividade da cláusula contratual de plano de 

saúde que prevê carência para utilização dos serviços de assistência médica nas 

situações de emergência ou de urgência se ultrapassado o prazo máximo de 24 horas 

contado da data da contratação; e  

 

II) abusividade da cláusula contratual de plano de saúde que limita no tempo a internação 

hospitalar do segurado. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspender a tramitação dos recursos 

especiais e dos agravos em recurso especial em tramitação nos tribunais de origem e/ou 

no Superior Tribunal de Justiça. 

 

Leading Case: REsp 2190337/DF e REsp 2190339/DF  

Data da afetação: 10/03/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADE 

 

Supremo padroniza licenças parentais de servidores públicos civis e 

militares de MG e RJ 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o prazo de licenças parentais 

(maternidade, paternidade e por adoção) de servidores públicos estatutários, 

comissionados ou temporários de Minas Gerais e do Rio de Janeiro não pode ser 

diferenciado e deve seguir a lei estadual que regulamenta as contratações ou a legislação 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202401317199
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402642917
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1314&cod_tema_final=1314


   

 

trabalhista, conforme o caso. A questão foi analisada nas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs) 7532 (MG) e 7537 (RJ), julgadas na sessão virtual finalizada 

em 21/2. 

 

Nas ADIs, a Procuradoria-Geral da República (PGR) sustentava a necessidade de adaptar 

as normas aos princípios constitucionais do livre planejamento familiar, da igualdade no 

exercício de direitos e de deveres referentes à sociedade conjugal, da proteção integral e 

do melhor interesse da criança. Autora de outras ações com mesmo conteúdo, a PGR 

pretende uniformizar a matéria em todo o país. 

 

Servidoras comissionadas e temporárias 

 

De acordo com o relator, ministro André Mendonça, em julgamentos na sistemática da 

repercussão geral, o STF reiterou o direito à licença-maternidade das servidoras 

comissionadas e temporárias (Tema 542), destacando que o prazo para sair de licença a 

ser seguido é o previsto na lei que regule a respectiva contratação. 

 

Licença-paternidade 

 

Em relação à licença-paternidade, o STF reforçou a inconstitucionalidade de qualquer 

interpretação ou ato normativo que diferencie a concessão de licença-paternidade em caso 

de paternidade biológica ou de adoção (ou, ainda, de guarda judicial para fins de adoção) 

e, ainda, garantiu aos servidores que sejam pais solo (biológicos ou adotivos) a licença-

paternidade pelo mesmo período de afastamento concedido às servidoras a título de 

licença-maternidade. 

 

Compartilhamento de licença 

 

Por fim, o relator considerou que não cabe ao Judiciário fixar a possibilidade de 

compartilhar o período de licença parental entre cônjuges ou companheiros, pois não há 

obrigação constitucional nesse sentido, e o legislativo tem liberdade para regulamentar o 

tema. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida desconto em honorários de advogados públicos de SP nas 

negociações tributárias 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-padroniza-licencas-parentais-de-servidores-publicos-civis-e-militares-de-mg-e-rj/


   

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou a possibilidade de descontos nos honorários 

devidos a advogados públicos do Estado de São Paulo que atuam em negociação e 

cobrança extrajudicial de dívidas de contribuintes. Trechos da norma paulista permitiam o 

abatimento de até 100% da verba em determinados casos. 

 

A decisão foi tomada por unanimidade no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7559, na sessão virtual encerrada em 21/2. O processo foi 

movido pela Associação Nacional Dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal 

(Anape). 

 

O relator, ministro Gilmar Mendes, ressaltou que a questão já está pacificada no STF no 

sentido de que são inconstitucionais as normas estaduais que deem desconto sobre 

honorários advocatícios nos programas de transação tributária. Conforme o ministro, o 

tema de direito processual é de competência exclusiva da União para legislar. Gilmar 

também citou decisão anterior do STF que afasta a aplicação de desconto mesmo nos 

procedimentos administrativos (extrajudiciais) entre poder público e devedores. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

 

STF determina que Município de São Paulo amplie divulgação de 

gratuidade em serviços funerários 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que o Município 

de São Paulo (SP) amplie o acesso da população aos preços dos serviços funerários e 

aos critérios para pedir a gratuidade. As informações deverão ser publicadas no site da 

prefeitura e fixadas em local visível na entrada de todos os cemitérios da cidade. 

 

Dino determinou que, nos pontos de atendimento das empresas que operam o setor, 

sejam divulgadas cartilhas padronizadas com informações claras sobre os serviços, 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-invalida-desconto-em-honorarios-de-advogados-publicos-de-sp-nas-negociacoes-tributarias/


   

 

pacotes e direitos dos usuários. Também foi determinado o reforço da fiscalização pública 

das concessionárias, com reajuste de multas em caso de infrações ou práticas irregulares. 

 

A decisão do ministro foi dada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 1196 e vai ser analisada pelo Plenário em sessão virtual entre 21 e 28 de março. 

As disposições complementam uma determinação anterior, de novembro, para a aplicação 

de um teto para serviços funerários tendo como referência os valores praticados antes da 

privatização do setor, atualizados pela inflação. 

 

Na nova decisão, o ministro reconheceu que os serviços funerários e de cemitérios e 

cremação paulistanos estão em “parcial desconformidade” com os preceitos fundamentais 

da Constituição. Ele se baseou em nota técnica do Núcleo de Processos Estruturais 

Complexos (Nupec) do STF. Segundo o ministro, esses serviços são essenciais e devem 

ser acessíveis a todos. A decisão ainda determina a divulgação de um canal de denúncias 

24 horas para a população comunicar irregularidades. 

 

Entenda 

 

Na ação, o Partido Comunista do Brasil (PCdoB), questiona duas leis municipais que 

concederam à iniciativa privada a exploração de cemitérios e crematórios públicos e 

serviços funerários. 

 

Em 24 de novembro de 2024, Dino determinou que o município estabelecesse os valores 

praticados imediatamente antes da privatização, atualizados pelo IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo). Em dezembro, foi feita uma audiência de conciliação para 

discutir o assunto e, no mês seguinte, o ministro solicitou ao Nupec uma nota técnica para 

analisar a variação dos preços antes e depois da privatização dos serviços. 

 

Leia a notícia no site 

 

Tribunais de contas podem julgar prefeitos que ordenam despesas, 

decide STF  

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por unanimidade, que os tribunais de contas 

têm competência para julgar as contas de prefeitos que acumulem a função de 

“ordenadores de despesa”. Para a Corte, uma vez constatadas irregularidades, é possível 

também condenar os gestores municipais ao pagamento de multa e à devolução do 

dinheiro aos cofres públicos. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-determina-que-municipio-de-sao-paulo-amplie-divulgacao-de-gratuidade-em-servicos-funerarios/


   

 

 

A decisão foi tomada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

982, movido pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) e 

julgada na sessão virtual encerrada em 21 de fevereiro. O STF também decidiu anular as 

decisões judiciais não definitivas (em que ainda cabem recursos) que tenham invalidado 

julgamentos dos Tribunais de Contas com punições a prefeitos, desde que a pena imposta 

não tenha caráter eleitoral (nesse caso, a competência é do Legislativo local). 

 

Risco de esvaziamento 

 

Conforme a legislação, a função de ordenador de despesa é exercida por qualquer 

autoridade pública com poder para emitir empenhos ou autorizar pagamentos. 

 

Para o relator, ministro Flávio Dino, a Constituição Federal reconhece os tribunais de 

contas como órgãos autônomos e com autoridade técnica para fazer o controle externo do 

poder público. Segundo ele, tirar sua competência para punir prefeitos em caso de má 

gestão de recursos levaria a um “inevitável esvaziamento” do controle externo sobre entes 

políticos cujos chefes do Poder Executivo assumam pessoalmente a função de ordenar 

despesas. 

 

Em seu voto, Dino fez uma diferenciação desses casos com os julgamentos de contas de 

governo prestadas anualmente por prefeitos e que são relacionadas com a execução 

orçamentária total. Nesta situação, cabe ao Poder Legislativo fazer a avaliação e o 

julgamento político a partir de um parecer do tribunal de contas. Eventuais sanções podem 

ter consequências eleitorais, com o reconhecimento da inelegibilidade. 

 

Nos casos em que exerce a função de ordenador de despesas, o prefeito deve prestar 

contas relacionadas com o gerenciamento patrimonial do município (prestação de contas 

de gestão), e sua regularidade será julgada definitivamente pelo tribunal de contas. 

 

Tese 

 

A tese firmada no julgamento foi a seguinte: 

 

“(I) Prefeitos que ordenam despesas têm o dever de prestar contas, seja por atuarem 

como responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração, seja na 

eventualidade de darem causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte em 

prejuízo ao erário; 



   

 

 

(II) Compete aos Tribunais de Contas, nos termos do art. 71, II, da Constituição Federal de 

1988, o julgamento das contas de Prefeitos que atuem na qualidade de ordenadores de 

despesas; 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Vigésima Câmara de Direito Privado 

0037058-94.2017.8.19.0209  

Relator: Des. Luiz Henrique Oliveira Marques 

 j. 26/02/2025  p. 06/03/2025  

 

Apelação cível. Ação indenizatória por danos morais suportados pela parte autora (filha 

menor e sua mãe). Alegação de prática de "bullying" praticada nas dependências da 

instituição de ensino.  

 

Procedência do pedido, com fixação da verba compensatória em R$15.000,00 (quinze mil 

reais) para cada uma das demandantes. Inconformismo da ré. Manutenção do julgado. 

Relação de consumo. Incidência do Código de Defesa do Consumidor e dos artigos 932, 

IV e 933 do Código Civil. Responsabilidade civil objetiva do estabelecimento de ensino. 

Atos sistemáticos de intimidação narrados na exordial que caracterizam a prática de 

"bullying", conforme a definição dada pela Lei 13.185/2015, devidamente demonstrados 

nos autos. Juízo sentenciante que atribuiu mesmo valor probandi às testemunhas da ré, 

que foram ouvidas na qualidade de informantes, e às testemunhas da parte autora. Dano 

moral in re ipsa. Genitora da menor que também deve ser indenizada por dano moral 

reflexo ou em ricochete. Valor arbitrado que atende aos parâmetros da proporcionalidade e 

razoabilidade, nos termos da súmula 343 do TJRJ. Parecer ministerial de 1 e 2º grau 

nessa direção. Improcedência da reconvenção que não é objeto do recurso de apelação. 

Majoração dos honorários de sucumbência.  

 

Conhecimento e desprovimento do recurso. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/tribunais-de-contas-podem-julgar-prefeitos-que-ordenam-despesas-decide-stf/


   

 

 

Acórdão em Segredo de Justiça 

 

Terceira Câmara de Direito Público  

0072749-73.2024.8.19.0000 

Relator: Des. Carlos Eduardo Moreira da Silva 

j.26/02/2025    p. 06/03/2025  

 

Agravo de Instrumento. Ação Coletiva, em fase de cumprimento de sentença.  

 

Decisão que indeferiu o pedido da Autora, de reembolso do valor total da mensalidade 

custeada por conta própria no período compreendido entre janeiro e junho de 2024. 

Sequestro de verbas públicas para custeio de plano de saúde de Servidora Pública do 

Município de Teresópolis. Constata-se, facilmente, que a Exequente não teve alternativa. 

Não deve ser interpretado como renúncia, o pagamento realizado pela Exequente 

referente ao valor do plano, com base, apenas na afirmação de que deixou de requerer 

novo sequestro nos ativos financeiros do ente público para um novo ciclo que iniciaria em 

janeiro/2024. Observa-se que, nessa cronologia, o modus operandi da Exequente não 

altera o produto, qual seja, que o Ente Público terá de arcar com o valor do plano, uma vez 

decidido na ação coletiva o seu caráter imperativo. Sequer há elementos em sentido 

oposto. A matéria envolve o conteúdo do mínimo existencial da Exequente, o acesso à 

saúde, e notório o seu temor em se deparar sem amparo do plano de saúde. Reforma da 

decisão. O Ente Público deve proceder ao reembolso.  

 

Provimento do Recurso.  

 

Íntegra do acórdão 

 

Terceira Câmara Criminal 

0862768-81.2024.8.19.0001 

Relatora: Desª. Suimei Meira Cavalieri 

j. 25/02/2025 p. 07/03/2025  

 

Apelação criminal. Tráfico de drogas e porte de munição de uso restrito. Comprovação 

delitiva. Ilicitude probatória. Inocorrência. Associação para o tráfico de drogas. Ausência de 

prova de vínculo de estabilidade e permanência. Dosimetria. Redutor. Inaplicabilidade. 

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0072749-73.2024.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00040C35AF47ED469E6EACDA353D4DD4CC6AC5183B452524&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0862768-81.2024.8.19.0001


   

 

1) Ao depor em juízo, sob o crivo do contraditório, os policiais civis narraram que já 

conheciam o réu, vulgo “C.”, pois ele era o principal alvo de uma investigação deflagrada 

visando o combate de atividades ilícitas no M. dos P., como tráfico de drogas, organização 

criminosa, roubo e clonagem de veículo, das quais detinha liderança. Segundo o relato, no 

dia dos fatos, a equipe policial composta por membros do Departamento Geral de 

Combate ao Crime Organizado e à Lavagem de Dinheiro (DEGCOR) recebeu informações 

do Setor de Inteligência sobre o local onde o réu estaria escondido, em determinado prédio 

num conjunto de edifícios de cinco andares no interior da comunidade. Destarte, rumou 

para o endereço indicado e, enquanto uma parte da equipe cercou perímetro do imóvel, 

outra adentrou no prédio e passou a bater à porta dos apartamentos. No último andar, os 

policiais perceberam barulho e movimentação suspeitos num dos apartamentos e viram o 

réu se evadir pela janela. A equipe que permanecera do lado de fora do edifício, por sua 

vez, viu o réu alcançar a laje da cobertura do edifício e tentar pular para o prédio vizinho, 

ficando, porém, perigosamente suspenso no quinto andar, correndo risco de queda. Com 

isso, os policiais o acudiram. Na mochila que o réu trazia consigo foi encontrado material 

ilícito – 1,2hg de maconha, subdivididos em três tabletes, cem munições de fuzil calibre 

5.56, estojo de munição de fuzil – além de um caderno com anotações e uma balança de 

precisão. Ao ser abordado, o réu confirmou sua identidade, admitiu fazer parte do tráfico 

da região, mas negou ser o chefe da comunidade local. Ao ser interrogado em juízo, o réu, 

a seu passo, optou por exercer o direito ao silêncio.  

 

2) Inexiste qualquer contradição ou vagueza nos testemunhos, de sorte a lhes retirar a 

credibilidade. Os depoimentos, mostraram-se seguros e congruentes, afinando-se 

inclusive com as declarações anteriores prestadas em delegacia. Portanto, merecem, à 

míngua de prova em contrário, total prestígio, a teor da Súmula nº 70 da Corte. Seria 

incoerente permitir aos agentes, afetos aos princípios da moralidade e impessoalidade 

administrativas, atuar em nome do Estado na repressão criminal e, por outro lado, 

desmerecer suas declarações quando chamados para contribuir com a reconstrução do 

fato probandum. Ao amparo do princípio da persuasão racional, somente se mostra 

razoável desacreditar tal prova quando contraditória, inverossímil, dissonante com os 

demais elementos dos autos ou quando pairarem dúvidas concretas acerca da idoneidade 

e imparcialidade dos depoentes – o que não se vislumbra no caso em apreço. Os policiais 

nada teriam a angariar com eventual ludíbrio, escolhendo o réu para falsamente incriminar, 

atribuindo-lhe a posse do material entorpecente e das munições arrecadados.  

 

3) O relato afasta a alegação da prática denominada de “fishing expedition”, pois os 

policiais já tinham por missão prévia a captura do réu no âmbito de outra investigação em 

curso. De todo modo, ainda que assim não fosse, o fato de haver o réu se apressado em 



   

 

arrojada fuga ante a simples batida à porta do apartamento – colocando-se, inclusive, em 

risco de vida na tentativa de pular do alto de um prédio – já configura fundada suspeita a 

permitir sua abordagem que, no caso em específico, se confunde até mesmo com o ato de 

seu salvamento. Outrossim, a dinâmica não traz qualquer equívoco a permitir a inferência 

de que tivesse ocorrido invasão de domicílio por parte dos policiais, que asseveraram 

haver capturado o réu, em fuga, do lado de fora da residência, em local de acesso público. 

No ponto, ao alegar que a namorada ou esposa do réu estava no apartamento e, em tese, 

seria capaz de infirmar a versão dos policiais, olvida a defesa técnica que ela mesma 

poderia ter arrolado a moradora como testemunha, operando-se, a rigor, em seu desfavor 

a perda da chance probatória, acorde regra de repartição do ônus da prova.  

 

4) Nada há nos autos a comprovar o vínculo de estabilidade e permanência – pressuposto 

que se extrai do próprio núcleo verbal “associarem-se”, contido no tipo penal – necessário 

à configuração do delito associativo. O conjunto probatório exposto nos autos é sugestivo, 

mas não demonstra com firmeza que o réu aderira consciente, voluntária e, 

principalmente, de forma estável à associação criminosa da localidade. Não se descura, 

decerto, a notícia trazida pelos testemunhos de que o réu, criminoso conhecido, já era 

investigado por diversos delitos, como associação criminosa, tráfico de drogas, roubo e 

adulteração de veículos. Porém, é justamente no âmbito desses respectivos inquéritos que 

cabe a apuração do crime associativo, não bastando a mera notícia nos autos de 

investigações em curso para amparar a condenação, inclusive sob risco de múltipla 

persecução penal (bis in idem). No presente feito, assoma-se a carência probatória, que 

não pode ser suprida com a inferência de impossibilidade de tráfico autônomo em local 

dominado por facção criminosa, fundada em mero juízo de probabilidade, confissões não 

confirmadas em juízo ou notícia de investigações não documentadas nos autos.  

 

5) Impossível a absorção do crime autônomo do art. 16 da Lei 10.826/03 pela causa de 

aumento do art. 40, IV, da Lei 11.343/06. Não houve apreensão de arma de fogo, mas de 

munições, dessumindo-se que o réu guardava o material, de modo que não se pode 

concluir sua utilização como meio de intimidação difusa ou coletiva.  

 

6) O juízo a quo exasperou a pena-base exclusivamente em função da avaliação negativa 

da personalidade, uma vez que o réu possui onze anotações em sua folha de 

antecedentes criminais. Nenhuma anotação, contudo, registra trânsito em julgado, ferindo 

o aumento efetuado o princípio da não culpabilidade cristalizado na Súmula nº 444 do STJ 

e no Tema nº 1.077 daquele Sodalício, firmado sob a sistemática dos Recursos 

Repetitivos.  

 



   

 

7) Inviável a aplicação do redutor do art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, pois a arrecadação 

dentro de uma mochila em poder do réu, de mais de um quilo de maconha, uma balança 

de precisão, um caderno de anotações e expressiva quantidade de munição de arma de 

fogo de grosso calibre (100 cartuchos de fuzil, de uso restrito), permitem a conclusão de 

que não se trata de um pequeno traficante, neófito na atividade criminosa, mas de 

criminoso que já se dedicava à traficância. Provimento parcial do recurso.   

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

EMENTÁRIO 

 

Anulado edital que exigia exames ginecológicos invasivos para 

candidatas aprovadas em concurso público 

 

A 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Rio, por unanimidade de votos, 

manteve a decisão de 1ª instância que anulou parcialmente o Edital nº 001/2019, do 

concurso público para o cargo de Professor FAETEC I, Gestão e Negócios Administração, 

40h, quanto à exigência de as candidatas aprovadas terem que se submeter a exames 

ginecológicos invasivos (como o papanicolau, dentre outros), e, no caso de mulheres com 

mais de 35 anos de idade, ainda terem que apresentar, além dos demais exames, 

mamografia e ultrassom de mama, com laudo de até 1 ano. 

 

No caso, a candidata que se classificou em 1º lugar no concurso entrou com uma ação 

anulatória de ato administrativo cumulado com obrigação de fazer contra o Estado do Rio 

de Janeiro e a Fundação de Apoio à Escola Técnica (FAETEC), em razão das exigências 

supostamente ilegais. Na decisão de primeira instância, o juiz declarou a nulidade da parte 

do edital que exigia a realização dos exames ginecológicos e garantiu à autora o 

prosseguimento nas fases seguintes do concurso. Os réus recorreram da decisão, 

alegando que o ato administrativo impugnado teve respaldo na cláusula 18.2 do edital, e 

destacaram que a anulação do ato pelo Poder Judiciário afrontaria aos princípios da 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004369CD5C3130257411EEAD913BA7AE5C0C5183B471156&USER=


   

 

legalidade, da isonomia e da separação dos Poderes, pelo fato de o Judiciário invadir a 

competência do Poder Executivo. 

 

Segundo o relator, desembargador Alexandre Teixeira de Souza, a exigência de 

apresentação dos exames ginecológicos invasivos e das mamas (para mulheres acima de 

35 anos) feriria os direitos à intimidade, privacidade, integridade física e psicológica das 

mulheres candidatas. Além disso, desrespeitaria, ainda, os princípios da dignidade 

humana, da igualdade de gênero e da isonomia, uma vez que não há exames equivalentes 

exigidos aos candidatos homens. Para o relator, o Poder Judiciário, ao afastar as regras 

ilegais previstas no edital, não estaria violando o princípio da isonomia; ao contrário, 

estaria preservando-o. Ao final, o desembargador considerou que a discriminação de 

gênero, como critério de admissão no serviço público, é vedada, expressamente, pelo art. 

7º, XXX, da Constituição Federal, e votou no sentido de majorar os honorários 

sucumbenciais em 2%, porém mantendo, no mais, a sentença de 1º grau, no que foi 

acompanhado pelos demais membros do colegiado. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Cível n° 3/2025, disponibilizado 

no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Supremo ratifica competência do STJ para julgar membros de tribunais 

de contas estaduais 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, invalidou trechos da Constituição do 

Estado do Rio de Janeiro que definiam as infrações administrativas de conselheiros do 

Tribunal de Contas sujeitas a julgamento pela Assembleia Legislativa e o rito a ser 

obedecido no processo administrativo. 

 

A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 21/2, no julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 4190, proposta pela Associação dos Membros dos Tribunais 

https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2025000003&Version=1.2.1.0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/403610043


   

 

de Contas do Brasil (Atricon) contra os parágrafos 6º e 7º do artigo 128 da Constituição 

estadual. Os dispositivos estavam suspensos por decisão liminar referendada pelo 

Plenário. 

 

Crimes de responsabilidade 

 

Para o ministro Nunes Marques, atual relator da ação, as normas questionadas listam 

condutas que se enquadram no conceito de ilícitos político-administrativos, por serem 

cometidas por agentes políticos. A seu ver, o Legislativo estadual, sob o pretexto de 

disciplinar infrações administrativas dos conselheiros do Tribunal de Contas, tipificou 

crimes de responsabilidade, matéria reservada à competência legislativa da União. 

 

Marques lembrou que, de acordo com a jurisprudência do Supremo (Súmula Vinculante 

46), a definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas 

normas de processo e julgamento são da competência legislativa privativa da União. 

 

Ainda segundo o relator, os dispositivos, ao submeterem os conselheiros a julgamento 

pelos deputados estaduais, também afrontam a competência do Superior Tribunal de 

Justiça para processar e julgar membros dos Tribunais de Contas dos estados e do Distrito 

Federal nos crimes comuns e de responsabilidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF condena mais 63 pessoas pelos atos antidemocráticos de 8/1 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) condenou mais 63 pessoas envolvidas nos atos 

antidemocráticos de 8 de janeiro. Em 47 Ações Penais (APs) analisadas pelo Plenário e 16 

pela Primeira Turma, as penas fixadas variam de um ano de detenção, substituído por 

restrição de direitos, a 17 anos. Os julgamentos foram realizados nas sessões virtuais 

concluídas em 28/2. 

 

A maioria do Plenário acompanhou o voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, no 

sentido de que os réus faziam parte de um grupo que tinha intenção de derrubar o governo 

democraticamente eleito em 2022. O relator observou que, conforme argumentado pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR), ocorreu um crime de autoria coletiva em que, a 

partir de uma ação conjunta, todos contribuíram para o resultado. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/supremo-ratifica-competencia-do-stj-para-julgar-membros-de-tribunais-de-contas-estaduais/


   

 

As defesas alegavam, entre outros pontos, que os atos não teriam eficácia para 

concretizar o crime de golpe de Estado e que os acusados pretendiam participar de um ato 

pacífico. Negavam, ainda, o contexto de crimes de autoria coletiva. 

 

Provas explícitas 

 

Contudo, segundo o relator, a PGR apresentou provas explícitas produzidas pelos próprios 

envolvidos, como mensagens, fotos e vídeos publicados nas redes sociais. Há também 

registros internos de câmeras do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional e do STF e 

provas com base em vestígios de DNA encontrados nesses locais, além de depoimentos 

de testemunhas. 

 

Indenização 

 

Os nove condenados pela Primeira Turma por crimes mais graves, com penas de 14 a 17 

anos, também deverão arcar com o pagamento de indenização, a título de danos morais 

coletivos, de no mínimo R$ 30 milhões, a ser quitada de forma solidária por todos os 

condenados, independentemente do tamanho da pena. 

 

Recusa a acordo que evitaria condenação 

 

Embora tenham cometido crimes de menor gravidade, 54 réus rejeitaram o Acordo de Não 

Persecução Penal (ANPP) proposto pela PGR para evitar a continuidade da ação penal. 

Segundo a denúncia, eles permaneceram no acampamento montado no Quartel General 

do Exército, em Brasília, enquanto o outro grupo se deslocou para a Praça dos Três 

Poderes e invadiu e depredou os prédios do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e 

do STF. 

 

Para 53, as penas foram fixadas em um ano de detenção, substituída por restrição de 

direitos, pelo crime de associação criminosa, além de multa de 10 salários mínimos por 

incitação ao crime, por terem estimulado as Forças Armadas a tomar o poder sob a 

alegação de fraude eleitoral. 

 

Por haver situação agravante, a pena na AP 2158 foi fixada em dois anos e cinco meses e 

deverá ser inicialmente cumprida no regime semiaberto. O relator destacou que a ré 

descumpriu as medidas cautelares e está foragida, o que inviabilizou a substituição da 

pena. 

 



   

 

Além da multa, os sentenciados por crimes menos graves deverão pagar, a título de 

indenização, R$ 5 milhões, valor a ser dividido com os outros condenados pelos mesmos 

delitos. 

 

Perda de primariedade 

 

Mesmo com a substituição da pena de detenção, os envolvidos deixarão de ser réus 

primários quando se encerrar a possibilidade de recursos e a decisão se tornar definitiva 

(trânsito em julgado). O ministro Alexandre de Moraes (relator) frisou que mais de 500 réus 

em situação idêntica optaram por confessar a prática dos crimes e firmar o ANPP. 

 

Mudança de competência para julgar ações penais 

 

A mudança regimental que restabeleceu a competência das Turmas para processar e 

julgar APs originárias contra algumas das autoridades com foro no Tribunal está em vigor 

desde dezembro de 2023. A regra vale para as ações abertas a partir da publicação da 

emenda regimental. Aquelas em que a denúncia tenha sido recebida antes da alteração 

permanecem no Plenário. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS  

 

Associação questiona mudanças nas regras para acesso ao BPC 

 

Ministro Nunes Marques, relator, pediu informações às autoridades envolvidas 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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Matéria Penal 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-condena-mais-63-pessoas-pelos-atos-antidemocraticos-de-8-1/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/associacao-questiona-mudancas-nas-regras-para-acesso-ao-bpc/


   

 

Juízo da execução penal não pode substituir pena de prestação de 

serviços por prestação pecuniária 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento de que, 

tendo sido aplicada pena restritiva de direitos consistente na prestação de serviços à 

comunidade, é vedada a sua substituição após o trânsito em julgado da condenação. Para 

o colegiado, só é permitido ao juízo da execução, conforme o artigo 148 da Lei de 

Execução Penal (LEP), alterar a forma de cumprimento da pena já aplicada, ajustando-a 

às condições pessoais do condenado e às características do estabelecimento. 

 

O recurso chegou ao STJ após o tribunal de origem indeferir o pedido de substituição da 

obrigação de prestar serviços comunitários por prestação pecuniária, sob o fundamento de 

que a sentenciada tem flexibilidade de horário no trabalho e poderia se adequar ao 

cumprimento da prestação imposta no processo. 

 

Por outro lado, a defesa sustentou que, apesar de não haver previsão legal para isso, 

algumas decisões judiciais já teriam permitido ao juízo da execução fazer a substituição da 

pena a fim de viabilizar seu cumprimento e a ressocialização do condenado, quando 

comprovada a impossibilidade de cumpri-la nos exatos termos da sentença transitada em 

julgado. 

 

A defesa ainda apontou que o artigo 149, inciso III, da LEP, além de não limitar a 

substituição da pena, permite ao juízo da execução alterar a forma como ela é executada. 

 

Juízo deu flexibilidade para o cumprimento da sentença 

 

O relator do caso na Sexta Turma, ministro Sebastião Reis Junior, ressaltou que, apesar 

de permitir excepcionalmente a modificação na forma de cumprimento da pena de 

prestação de serviços à comunidade, o artigo 148 da LEP não prevê a substituição de uma 

pena restritiva de direitos por outra. Segundo observou, cabe ao juízo sentenciante, e não 

ao da execução, avaliar qual a modalidade de pena que deve ser aplicada em cada 

situação. 

 

O ministro apontou que, embora tenha mantido a pena de prestação de serviços à 

comunidade fixada na sentença condenatória, o juízo da execução ofereceu à reeducanda 

– dona de uma imobiliária – a possibilidade de seu cumprimento nos fins de semana e 

feriados, para não prejudicar o trabalho. 

 



   

 

Sebastião Reis Junior observou, por fim, que, além da prestação de serviços, a sentença 

impôs à condenada outra pena restritiva de direitos, consistente em prestação pecuniária. 

Assim sendo, caso fosse atendido seu pedido de substituição de uma das penas, de 

prestação de serviços por prestação pecuniária, isso "implicaria a imposição de duas 

penas de prestação pecuniária", o que não é permitido pelo artigo 44, parágrafo 2º, do 

Código Penal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Na execução fiscal, simples bloqueio de bens basta para interromper a 

prescrição intercorrente 

 

Ao negar provimento a recurso especial, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) reafirmou dois entendimentos sobre a execução fiscal: para interrupção do prazo da 

prescrição intercorrente, basta que a Fazenda Pública encontre bens, independentemente 

da modalidade de constrição judicial; e, na citação realizada pelo correio com aviso de 

recebimento (AR), é suficiente que se comprove que ela foi entregue no endereço do 

executado. 

 

Na origem do caso, foi ajuizada uma execução fiscal para cobrança de débito tributário 

municipal. O contribuinte apresentou exceção de pré-executividade, que foi rejeitada pelo 

juízo de primeiro grau. O tribunal estadual manteve a decisão, sob os fundamentos de que 

o simples bloqueio de bens interrompeu o prazo da prescrição intercorrente e a citação 

enviada pelo correio com AR assinada por terceiro foi válida. 

 

No STJ, o contribuinte sustentou que foi configurada a prescrição intercorrente, pois teria 

ocorrido apenas a mera decretação de indisponibilidade de bens, e não a efetiva penhora, 

e, ainda, a citação da forma como foi realizada não teria validade. 

 

Garantia da efetiva execução fiscal 

 

O relator, ministro Francisco Falcão, lembrou o entendimento do STJ segundo o qual, para 

o prazo prescricional ser interrompido, é suficiente que os resultados das diligências da 

Fazenda Pública para localizar bens do devedor sejam positivos, independentemente da 

modalidade de constrição judicial adotada. 

 

Conforme exemplificou, a constrição pode ser por meio de arresto, penhora, bloqueio de 

ativos ou via Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário (Sisbajud). 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/10032025-Juizo-da-execucao-penal-nao-pode-substituir-pena-de-prestacao-de-servicos-por-prestacao-pecuniaria.aspx


   

 

 

"A lógica subjacente a essa interpretação é garantir a efetividade da execução fiscal, sem 

se limitar à formalidade de uma penhora ou arresto definitivos", explicou o ministro. 

 

O relator salientou que, por meio do bloqueio do Sisbajud ou da Central Nacional de 

Indisponibilidade de Bens (CNIB), o crédito do exequente estará assegurado, ao mesmo 

tempo em que se permitirá ao devedor apresentar sua defesa. 

 

Citação é válida se for comprovada a entrega 

 

Com relação à citação, Falcão ressaltou que a jurisprudência do STJ se firmou no sentido 

de que, nos processos de execução fiscal, o ato realizado pelo correio com AR não exige a 

entrega pessoal, tampouco a assinatura do próprio executado no recibo. 

 

O ministro enfatizou que, para a validade da citação, basta ser comprovado que a 

correspondência foi entregue no endereço do executado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ  
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Webinário debate aplicação de perspectivas de gênero e racial no sistema 

de Justiça 

 

CNJ lança novo painel para monitorar processos de violência contra a 

mulher na Justiça 

 

Fonte: CNJ  
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/10032025-Na-execucao-fiscal--simples-bloqueio-de-bens-basta-para-interromper-a-prescricao-intercorrente.aspx
https://www.cnj.jus.br/webinario-debate-aplicacao-de-perspectivas-de-genero-e-racial-no-sistema-de-justica/
https://www.cnj.jus.br/webinario-debate-aplicacao-de-perspectivas-de-genero-e-racial-no-sistema-de-justica/
https://www.cnj.jus.br/cnj-lanca-novo-painel-para-monitorar-processos-de-violencia-contra-a-mulher-na-justica/
https://www.cnj.jus.br/cnj-lanca-novo-painel-para-monitorar-processos-de-violencia-contra-a-mulher-na-justica/
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